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ESTADO DE SERGIPE
lvtutttcÍpto DE ARETA BRANcA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

tNExtctBtLrDADE DE LtctrAÇÃo N" 41/2018

JUSTIFICATIVA

A Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste N4unlcípio. nomeada
pela portaria n" 0512017 , de 02 de janeiro de 2017, vem, em atendimento ao aft. 26, caput da Lei
n" 8.666/93, apresentar Justificativa de lnexigibilidade de Licitaçáo para a Contratação de
empresa para apresentaçáo de Shows Artísticos da Banda Alma Gêmea, para apresentar-se no
tradicional evento em comemoração ao 55o aniversário de emancipação política deste l\4unicípio, a
ser realizado no dia 1111112018, conforme o quanto disposto neste processo

Para respaldar a sua pretensáo, trago aos autos do sobredito processo peças
fundamentais. proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, além de
oulros e,ementos que se constttuem no processo em si

Em que pese a inviabilidade de competiÇão, ainda assim, e rnexigível o Processo
Licitatório em tazâo dos requisitos todos voltados para a pessoa do futuro contratado

lnstada a manifestar-me, apresento Justificativa de inexigibilidade de licitação s./b
examine, o que faz nos seguintes termos:

A Ler n" 8.666/93, art 25. lll dispôe, in verbis

"Art. 25 - E inexigível a licitaçáo quando houver inviabrlidade de
competiÇão, em especial:
()
lll - para a contrataçáo de profissional de qualquer setor artÍstico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública "

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condrÇoes formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitação (ex vl do art. 26, parágraío Único. da Lei no

8 666193) F' ras

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante

2 - Justificativa do preÇo

Sabe-se que o citado lvlunicípio de Areia Branca, por força da sua natureza juridica'

se sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos

E bem de perceber, todavla, que nem sempre é necessário, ou possível' instauraÊse

um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar no entanto, a Lei no

8 666/93 excepciona casos em que esta é dispensável dispensada ou inexigivel.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupÕe uma situaçáo em que esta não é viável Ou

seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das crrcunstâncias do caso

concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçÔes e contratos administrativos

estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a Óptrca desses critérios
infraconstitucionats que demonstrarei a Situaçáo de rnexigibilldade de lrcitaçáo que ora Se

apresenta
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ESTADO DE SERGIPE
nltunrcipto DE ARETA BRANcA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessáflo para uma
contrataçáo direta, nos moldes do art. 25, lll da Lei de Licitaçôes e Contratos. o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Pa.a a regularidade dessa contratação direta existem três
requisitos, além da inviabilidade de competição:
- que o objêto da contÍatação seja o serviço de um artista
proÍrssronal:
- que sela feita diretamente ou através de ernpresário excluslvo,
- que o contratado seja consagrado pela critrca especializada ou
pela opinião pública " r

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a
inexigibiiidade além da inviabilidade de competiÇão, veem-se que o profissional que se pretende
contratar. Banda Alma Gêmea. preenche o mesmo, conÍorme a documentaÇáo apresentada

ASSim, de cada um dos requisitos preestabelecidos temos:

- Que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional - A Lei
no 6 533/78 em seu art. 2o, assim define o artista:

" Ar1..2o - Para os efeitos desta lei, é considerado:
| - Artista, o pÍofissional que cria, interpreta ou executa obra de
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibiçáo ou
divulgaçâo pública, através de meios de conrunicação de massa
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública;"

Assrm. o píofissronal, no caso em tela: Banda Alma Gêmea banda que canta
cançÕes para todas as idades - Forró, Arrocha e outros - tambem e artista Em que pese o fato
dessa Lei ser de 1978 onde só eram reconhecidos como artrstas Diretor de Teatro. Coreógrafo.
Professor ire Arte Dramátrca ou outros cursos semelhantes ou profissiona s de 2" Grau de Ator
Contra regra Cenotécnico, Sonoplasta ou outras semelhantes (ex yl do a( 7o), ainda assim. no
inciso lll do mesmo artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também. como profissional
artlstico, outras categorias, conquanto possuissem atestado de capacitação proÍissronal fornecido
pelo Sindicato representativo das categorias profissionais. Entretanto, a Lei de I icitaçoes e
Contratos ampliando essa exegese, em sua redaçáo, estabeleceu a contratação de prolissrora/
de qualquer setor artí§ico" , enquadrando-se, desta forma. o cantor, ou banda

Ademais, a Banda Alma Gêmea, é reconhecida em todo territóro estaduill

Que sera feita diretamente ou através de empresário exclusivo - A contrataçáo se
dará através de empresário -exclusivo para a rcaltzaçâo desse espetáculo, qual seja a
empresa BANDA ALMA GEMEA LTDA ME, CNPJ: 17.448.74410001-76. consoante
declaraçÕes ou cartas apresentadas. Ademais, como o produto da contrataçáo se
concretrza num obleto material (realizaçáo de shows), esta Prefeitura irá obtê-lo como
resultado dlreto do contrato Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos ensina que não há
nenhLtma exigência sobre o meio de demanstrar a exclLtsividade. sendo aceila
narmalmente a declaraÇào feita pelo proprio arlista de que delenDtnada pessoa é seti
agente exclLtsivo ' 2. Dessa forma, dispensamos maiores comentár os a resoeito. ante a
clareza cristalina da contrataçào

Iln Fernandes, Jorge Ulisses lacoby. Contratação Direta Sem Licitação
I u ríd ica.
2 ob. cit.
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ESTADO DE SERGIPE
IVIUI.IICÍPIO DE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

Que o contratado seia consagrado pela crítica especializada ou pela opiniáo pública
- A Banda Alma Gêmea, é reconhecida em todo território estadual Novamênte, Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência. esclarece-nos

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro
Brasilerro para Formaçáo Política. se o fato notório da
consagração pela oprniáo pública necessita ser demonstrado nos
autos. E óbvio que não se pretende que o agente faÇa luntar
centenas de recortes de jornais, por exemplo. sobre o artista, mas
que indique sucintâmente por que se convenceu do atendimento
desse Íequisito para promover a contratação direta. como crtar o
número de discos gravados, de obras de arte importantes,
referência a dois ou três famosos eventos." :r

Marçal Justen Filho, tambem nesse sentido

"A exigência da consagração perante a crítica ou a opiniáo pública
destana-se a evitar comparaçÕes arbitránas. A Lei admite a
possibilidade de contraposiçáo entre a opinião da critica
especializada e a opiniáo pública. Basta uma das duas hipóteses
paÍa aulotizat a contrataçáo. Em qualquer caso, o dispositivo deve
ser interpretado de modo coerente com a naluteza do interesse
público " 4

Nesse sentido. todas essas rêcomendaÇôes foram devidamente cumpídas

Devemos arnda encarar a questáo da pretendida contrataÇão em dois pontos
básrcos e crucrais ser estabelecrda exclusivamente à luz do interesse públrco e vrsar á realizaçáo
do bem comum E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes no
objeto da contratação, pois o frm ao qual se destina a contrataçâo, qual seja a realizaÇáo de um
show dessa magnitude, com profissional desse quilate, em comemoraÇão aos tradicionais festejos
de emancipaÇão politica deste l\4unicípio, possui, inegavelmente, interesse público, hala vista
enraizada na cultuÍa da populaçáo desta localidade.

Outrossim, é do conhecimento de todos os municipes, que a aiudida fêstividade faz
parte do calendário cultural do tvlunicípio de Areia Branca, o que nos impulsionou a dar
continuidade a esse evento.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos

"Pode a Administração necessitar promover a contrataÇão direta.
hipótese reskita, ditada pelo interesse públrco
Nesse caso, não deve ser olvidado que a indivldualidade da
produÇão artística acarreta, em regra a inviabilidade de
competiÇão E justamente a ausência de parâmetros que assegura
a cnahvrdade humana " L
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r Ob, cit.
4 ob, cit.
5 Ob. cit.

MarÇal Justen Filho com lapidar clareza. assere
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ESTADO DE SERGIPE
nnuNtcípro DE AREIA BRANcA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

"Portanto, somente quando se fizer necessária a contrataçáo de
proÍissionais para desenvolvimento de atividades de satisfaçáo do
nteresse públrco é que se poderá aplicãr o drspositivo "

E. nesse diapasáo, complementâ

"A atjvidade artística consiste na emanaçáo
personalidade e da criatividade humanas Nessa
impossível verificar-se identidade de atuaÇÕes." 6

direta da
medida ê

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos nroldes do art.
25, lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçôes formais para a composição do processo
de inexigibilidade de licitaçáo.

'I - Razão da escolha do fornêcedor ou êxecutante^- A escolha da Banda, por
consequência, representada pela empresa BANDA ALMA GEMEA LTDA ME, CNPJ:
17 .448.7 4410001-76, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que elas enquadram-se,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e Contratos, consoante o já
exaustivamente demonstrado acima, como condítio sine qua non à contratação direta. Cabe
ainda. reiterar que o serviço a ser executado é singular náo permitindo, assim comparaçôes, por
ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissronal, pois como bem
obternpera o Prof Jorge Ulisses. "todo profissianal é singLtlar. posto q./e esse atribLtta é próprio da
nalLtreza ltumana sendo que o profissronal a ser contratado possue e,*perencra nLisse campo
a ém da exclusivrdade com a empresa suso aludida

2 - Justificativa do preço - ConÍorme se pode constatar através da confrontaÇáo
dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o servrço, e da proposta
apresentada pela empresa BANDA ALMA GEMEA LTDA ME para esse show. veriÍica-se
facilmente ser este compatÍvel com os praticados no mercado. O eminente ProÍ Jorge Ulisses, em
nota de rodapé, informa-nos que "/Vesse ponto, parece que a melhor regra não é buscar o preço
de 'mercado', mas obseNar quanto o mesmo aftista cobra pelo espetáculo equivalente de outros
órgáos da Administração Pública Regra que se coaduna com o an 15, V, da Ld na I666/93.''

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente de lnexigibilidade de

Por fim. diante da fundamentaÇão Íático-juridica, e

Considerando a kadicional festividade de emancipação política deste I\4unicipio,
conhecida em boa parte do País,

Considerando a necessidade de se comemorar evento tão especial, já enraizado na
cultura desta localidade,

Considerando que a realizaçáo dos shows para a comemoração desse evento é algo
de suma importância,

Considerando que o lvlunicÍpio de Areia Branca não pode deixar de participar,
ativamente das comemoraçÕes alusivas a tal evento;

" lr, Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Dialética.
/ Ob. cit.
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ESTADO DE SERGIPE
wrurutcÍpto DE AREIA BRANcA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

municrpro

Considerando, ainda, que a tealizaçáo do evento, e de rnteresse público. pors
fomenta a manutenção da cultura, bem como o turismo e economia local,

Considerando, por Íim, que a banda musical constante da proposta de preço, como é
do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, culo estilo é diverso.
lndu bitavelmente. este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade e
sabedora de que "música é arte", pouco importando a sua espécie, desde que respeitados a moral
e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 20.000,00 (vintê mil reais), sencjo
que as despesâs decorrentes para contÍação serão por conta da seguinte classificaçào
orçamentária

Cód. unid P rojeto/
Atividade

Natu rezal
Orça mentáÍia De SA

Fonte de
Recu rsos
loor/199i1530 13 392 1051 2035

D LMA DIAS RIBEITO
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

Portaria n" 05/2017

3390 39.00

AliL.

Ratifico a presente Justificativa e,
por conseguinte, aprovo o
p roced i me nto. Pu b I i q ue-se.

u*fr rfr-
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Frnalmente, porém nào menos importante ex posistrs, opino pela contrataçáo direta
dos serviços do profissional artístrcos - Banda Alma Gêmea, por intermédio da empresa BANDA
ALMA GEMEA LTDA ME, CNPJ: 17.448.74410001-76, sem o precedente Processo L.icitatório, ex
y/ do art. 25, lll. clc ad. 26, paégrafo único, ll e lll, todos da Lei no I666/93 em sua atual
redaÇão.

Ao Excelentissimo Senhor Prefeito, para apreciaçáo e posterior ratificação desta
JustiÍicatrva que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação após o que devera
ser publicada na imprensa oficial, como condição de eÍicácia, em obediênc a ao caput da artigo 26
da mesma norma luridica susoaludida.

Arera Bra nca/ 30 de outubro de 2018

AüLr^
i| runnra

5

ALA N N
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Considerando, que a realrzação de tal evento sempre foi de responsabilrdade deste
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